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R E G ISTR A  V O TO  D E  CO N G R A TU L A ÇÕ E S E  R E G ISTR A  V O TO  D E  CO N G R A TU L A ÇÕ E S E  R E G ISTR A  V O TO  D E  CO N G R A TU L A ÇÕ E S E  R E G ISTR A  V O TO  D E  CO N G R A TU L A ÇÕ E S E  
A PL AU SO S   A PL AU SO S   A PL AU SO S   A PL AU SO S   A  E M E IF  A  E M E IF  A  E M E IF  A  E M E IF  ““““PR O F º JO Ã O  L E Ã O  D E  PR O F º JO Ã O  L E Ã O  D E  PR O F º JO Ã O  L E Ã O  D E  PR O F º JO Ã O  L E Ã O  D E  
CA R V A L H OCA R V A L H OCA R V A L H OCA R V A L H O ”””” , P E L O  R E CE B IM E N TO  D O  , P E L O  R E CE B IM E N TO  D O  , P E L O  R E CE B IM E N TO  D O  , P E L O  R E CE B IM E N TO  D O  
““““P R Ê M IO  N U TR IRP R Ê M IO  N U TR IRP R Ê M IO  N U TR IRP R Ê M IO  N U TR IR ””””     

 
 

R equerem os à M esa, ouvido o plenário e 
cum pridas as form alidades regim entais seja inserido na A ta de nossos 
trabalhos, voto de congratulações e aplausos a  E M E IF  E M E IF  E M E IF  E M E IF  ““““P rofº João L eão de P rofº João L eão de P rofº João L eão de P rofº João L eão de 
CarvalhoCarvalhoCarvalhoCarvalho””””, pelo recebim ento do “P rêm io N utrir”. 

 
Toda ativ idade desenvolv ida com  

com petência e com  propósitos definidos só poderia alcançar o sucesso esperado. 
A ssim  tem  ocorrido com  a E M E IF  “P rofº João L eão de C arvalho”, que atende 
180 (cento e oitenta) alunos em  período integral e que recebeu o  “P rêm io  
N utrir”, prem iação esta obtida através do  projeto de iniciativa da N estle em  
parceria com  a Secretaria M unicipal da E ducação. P arabéns! 

 
A ssim  sendo, a cidade de A ssis, neste ato 

representada por seu  Poder L egislativo, verdadeiro signatário  dos anseios 
dem ocráticos da sua sociedade, congratula-se com  a E M E IF  E M E IF  E M E IF  E M E IF  ““““P rofº João L eão P rofº João L eão P rofº João L eão P rofº João L eão 
de Carvalhode Carvalhode Carvalhode Carvalho””””e a ap laude efusivam ente pelo recebim ento do “P rêm io N utrir”. 

 
Q ue do deliberado seja dado ciência a  

hom enageada, na pessoa de sua D iretora, P rofª G isele L opes R odriguesP rofª G isele L opes R odriguesP rofª G isele L opes R odriguesP rofª G isele L opes R odrigues, 
m anifestando o reconhecim ento do L egislativo M unicipal, em  especial deste 
V ereador. 
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             V ereador –  P SD  
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